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oFÍclo N" 020/202s, RIBEIRA Do PIAUÍ - pI, DE 19 DE MAI0 DE 2025

À Câmara Legislativa de Ribeira do PiauílPI
Excelentíssim o Presidente,

Excelentíssim os Vereado res,

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n"013/2025, qile visa o criação do Centro

Municipal de Atendimento Educacional Especializado CMAEE e dá outras

providências.

Seúores Membros desta Egrégia Cas4 temos a honra de submeter à elevada

consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que objetiva a criação

do Cenfio Municipal de Atendimento Educacional Especializado - CMAEE e dá outras

providências.

l. Este Projeto de Lei, tem como pdncipal o§etivo ofertar Atendimento
Especializado (AEE) aos estudantes com deficiência r,'isual, auditir-4 fisica, intelectual e

multiplas, ou com ttaÍrstoÍnos globais do desenvoh-imento e altas

habilidades/superdotação, matdculados Íra Rede Pública Municipal de Ensino, gue se

denominaram como usuários dos sen-icos especializados.

2' o atendimento Educacional Especializado - Âtr'tr será ofertado pelo

CMÀEE e pelas Salas de Recursos Multifrurcionais instaladas, viabilizando o trabalho

interdisciplinar em Rede e visarrdo z gal:ntia dos serviços de apoio especializados, de

forma a possibilitàt L 
^prertdizagerr 

dos usuátios, considerando suas necessidades

específicas.

3. O CMÂEE ficará subotdinado à Secretada Municipal da Educação,

passando a ser responsável pela sua administnçào-

4. O Cenüo de Âtendimento Educacional Especializado - CIú\EE receberá o

Ílome do Senhor RAIMLINDO NONÀTO DA §ILVA (PROFESSOR RÂIMLJNDO).

5. Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao

final aprovada pelos llustres Vereadores, em Regime de Urgência Urgentíssima, de

conformidade com a Lei Orgânica do municipio.

6. Aproveitamos a oporhrnidade para reiterar as Vossas Excelências os

protestos de elevado apreço.

Prefeitura Municipal de fubeira do Piauí GD, 19 de Maio de2025

ANTONIO LUIZ DE Assinadodeformadisitalpor

ARAUJo CosrA ft§sl?Hií#ARAurocosrA
NETO:87220334320 Dados:2025.05.Ie t6:55:4e{3'00'

ANTÔNIO LIJTZ DE ARAUJO COSTA NETO
PREFEITO MUMCIPAL

Praça do Povo Senador Mão Santa. s/n - Centro
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pRoJETo DE LEI N" 013/202s RIBEIRA oo preuÍ (pI), 19 DE MAIo DE 202s

Aprovado ern

Por

c a

Gssão em rz,Ll LLI&.

Secretári da âra

orspÕe soBRE e cnteçÃo Do

CENTRO MUNICIPAL DE

ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECTALTzADo - cMAEE n oÁ

ourRÂs pnovtpÊNCIAS.

C',' .t lüuniciPal do Rlbeira do'n

o PREFEITo MUNICIPÂL DE RIBEIRA DO PTAUÍ, ANTÔNIO LTJTZ DE

ÀRÀUJO COSTÂ NETO, ante as atribuições legais que me são conferidas pela Lei Orgânica

Municipal, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aproYou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Ârt. 1" - Fica criado o Cenúo de Atendimento Educacional Especializado - CMÂEE, destinado a

ofertx Atendirnento Especializado (.{EE) aos estudantes com delciência üsual, auditirz, fisic4

intelectual e mütiplas, ou com traflstoffios globais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotação, matriculados na^ Rede Pública Municipal de Ensino, que se

denominaram como usuátios dos sen'iços especializados.

§ 1" - A sede do centro de gue tÍata o caput deste aÍügo Frca localizado na Rua Henrigue Botges -
S/N - Cettro, CEP:64.725-000, Ribeira do Piaú pI)-

§ 2" - O Centro de Àtendimento Educacional Especializado - CMÂEE receberá o

nome do senhor RAIMUNDO NONÂTO DA SILVA (PROFESSOR RÀIMUNDO).

Àrt. 2' - O CMAEE se confrgSxa como uma Unidade Educacional Especializtü ern inclusão

subordinado à Secretaria Municipal da Educação, ficando responsável pela sua administração.

Ârt. 3" - O CMAEE integrará o Sistema lr{tnicipal de Ensino e sua oÍgaÍrizaçào Ârndamenta-se

nos marcos legais, poUticos e pedagógicos etn âmbito nacional, estadual e municipal que orientam

puta 
^ 

implementação de sistemas educacionais inclusivos-

Art. 4" - O atendimento Educacional Especiill.aardo - AEE setá ofertado pelo CMÀEE e pelas

Salas de Recursos Multifi.rncionais instaladas, r'iabrlizando o trabalho interdisciplinaÍ em Rede e

visarrdo a ganntiados seniços de apoio especializados, de forma a possibilitar a aprendiz4gem dos

usuádo s, considerando suâs nece s sidades esçrecíficas.

Praça do Povo Senador Mão Santa. s/n - Centro
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-



§ítJo:Fqt.

Ectedo do Pieui
PREFEITUNA ilUNICIPAL DE RIBEIRA DO P|AUí
CNPJ N' 01 .61 2.604/0001 -5r
notasri bei ra@gma i l.com

Paráryrafo Único - Considera-se Âtendimento Educacional Especializado - AEE o coniunto de

atividades, recuÍsos de acessibilidade e pedagpgicos organizados instítucionalmente e prestado de

forma complementar e suplementar à formação dos estudantes do ensino regular.

Art. 5" - O CMAEE passa a se constituir como uÍn dos objetos da Política Municipal de Educação

Especial na Perspecdva da Educação Inclusiva a disponibiliztçío do acesso, da permanência, da

participação e da aprendizagem dos estudantes público-ah-o da educação especial em turmas

regulares da Rede Municipal de Ensino.

Ârt. 6" - Compete ao CMAEE:

I - Organizar e disponibilizaÍ os recuÍsos e serviços pedagógicos e de acessibilidade pata

atendimento às necessidades específicas dos u-suádos assistidos;

II - Realizar a interface com as escolas regular da Rede Municipal de Ensino, ptomovendo os

apoios necessários que favoreçtm z participação e aprendizagem dos estudantes nas dasses

tegulares, em igualdade de condiçôes com os demais estudantes;

Art. 7" - São atribuiçr5es do CMÀEE:

I - Matricular, no CMÂEE, alunos matriculados em escola^s municipais de ensino regulat, gue nâo

tenham o ÂEE rcalaado em salas de recursos multifuncionais da ptópria escola ou de outra escola

de ensino regular;

II - Registrar, no Censo Escolar MEC/INEP, os alunos mauicrrlados no CMAEE, anexo da

Unidade Escolar: Creche/Pré - Escola Mãe Nen4 Cteche/Pré -Escola Mãe Vicençq Cteche/'Pré

- Escola Voró Dulce, Grupo Escolar Notberto Fabiano dos Santos, Unidade Escolar Deputado

Costa Neto, [-,tnidade Escolar Lús Cronemberger.

III - Disponibilizar laboratórios, oficinas de aprcnüzagem e serviços multidisciplinares;

IV - Organizat oPrcieto Político Pedagógko p^Íio atendimento educacional especializado, tendo

como base a formação e a expedência do coÍpo docente, os recuÍsos e equipamentos especíírcos,

o espaço fisico e as condições de acessitrlidade, de que dispõe.

V - Incremeítzt apÍoposta pedagógica, considerando:

a) a flexibilidade da organizaçãa do Atrtr., individual ou em Pequenos grupos;

b) a ttansversalidade da educação especial oas etapas e modalidade de ensino;

c) as atividades a serem desenvolvidas conforme previsto no Plano de AEE do usuádo;

VI - Efetivar z artictiação pedagógrca entÍe os ptofessores do CMÂEE com os profissionais do

ensino regular, a 6m de promoveÍ as condições de participaçàa e aprertdizagpm dos estudantes;

VII - Colaborar com a. forma4ío continuada de professoÍes que atuam na Rede Pública Municipal

Praça do Povo Senador Mão Santa. s/n - Centro
CEp - 64.725-000 - Ribeira do Piauí - Piauí
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de Ensino, no Âtendimento Educacional Especializado (ÂEE) e apoiar a produção de matedais

didáticos e pedag;ógicos acessíveis;

VIII - Estabelecer redes de apoio à formação docente, ao acesso a seniços e recursos, à inclusão

social dos estudantes, entÍe ouüos que contribuam na elaboração de estratégias pedagógicas e de

acessibilidade;

IX - Oferecer açôes intersetoriais com os detnais seniços públicos de saúde, assistência social,

ttabalho e outÍos necessários paÍa o desenvolvimento dos estudantes atendidos Íro centÍo;

X - Oferecer cursos aos profissionais e familiares/responsáveis de alunos com temas afetos à
atividades executadas, a irnportância dz famnhna educação e demais assuÍrtos correlatos.

Paúpçafo Único - Para 6ns de execução das ações constantes neste artigo, notadamente no inciso

IX - A Secretaria lr{unicipal de Educação formulará termos de cooperaçào técnica com demais

secretarias do município, a exemplo da Saúde e Assistência Social.

Àrt. 8" - O atendimento ofertado através de laboratórios e oficinas de aprenüzagern

multidisciplinar será de responsabilidade de profissionais da área de trducação, Âssistência Social e

Saúde sob a odentaçío e acompanhamento de pessoal designado pela gestão municipal.

Art. f - Âs diretdzes de funcionamento dos serviços especializados em Educação Especial na

Perspectir-a da Educação Inclusiva, bem como a assessoda e a supervisão setão estabelecidas pela

Secretaria Municipal da Educação de Ribrira do Piaú/PI.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ein contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeira do Piaú, em 19 de maio de 2025.

ANTONIO LUIZ DE

ARAUJO COSTA

NETO:87220334320
ÀNTÔNrO LUTZDE ÂRÀUJO COSTA NETO

Prefeito Municipal
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